
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
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TERMO ADITIVO

 

PROCESSO SEI N.º 18220.101182/2023-19

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
18/2024, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA ESPECIAL DA
RECEITA FEDERAL DO BRASIL E A EMPRESA
BRASOFTWARE INFORMÁTICA LTDA.
 
 

A União, por intermédio da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB), com sede na Esplanada
dos Ministérios, bloco P, anexo A, 2º andar, Brasília-DF, CEP 70048-900, inscrita no CNPJ sob o nº
00.394.460/0058-87, neste ato representada pelo Coordenador-Geral de Programação e Logística, Sr.
ANDREY SOARES DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 17600-1028395, nomeado pela Portaria RFB nº 276,
de 24 de dezembro de 2024, publicada no DOU de 30 de dezembro de 2024, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Brasoftware Informática LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 57.142.978/0001-05,
sediada na Rua Marina La Regina, 227, 3º andar, salas 11 a 15, CEP: 08.550- 210, Centro, em Poá – SP neste
ato representada pelo WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR, Portador do CPF: ***.434.428-**,
conforme procuração apresentada nos autos, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo nº 18220.101182/2023-19 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato
Administrativo nº 18/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato por
mais 12 meses, a partir de 20/05/2025 até 19/05/2026, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência sua máxima, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2. CLAUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.1. O valor do presente termo aditivo é de R$ 2.187.349,16 (dois milhões, cento e oitenta e sete
mil, trezentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos).

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA NOTA DE
EMPENHO

3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

Gestão/Unidade: 170010/00001

Fonte de Recursos: 10320000000
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Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 171556

Elemento de Despesa: 33904018, 33904006 e 33904019;

Plano Interno: TECINF;

4. CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

4.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

5. CLÁUSULA QUINTA – PRODUÇÃO DE EFEITOS

5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA – RATIFICAÇÃO

6.1. Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo
que não contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO

7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente

ANDREY SOARES DE OLIVEIRA

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

Documento assinado eletronicamente

WALTER FERREIRA DA SILVA JUNIOR
Representante legal do CONTRATADO

 

 

TESTEMUNHAS:
1-

2-

 

Documento assinado eletronicamente por Andrey Soares de Oliveira , Coordenador(a)-Geral, em
19/05/2025, às 09:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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Documento assinado eletronicamente por Valdenir Massena Ferreira, Agente Administrativo, em
19/05/2025, às 10:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Walter Ferreira da Silva Junior , Usuário Externo, em
19/05/2025, às 10:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Lucas Rezende Oliveira, Analista Tributário(a), em
19/05/2025, às 12:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://colaboragov.sei.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 50733613 e o
código CRC F80E4521.

Referência: Processo nº 18220.101182/2023-19. SEI nº 50733613
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